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1º.  CAPÍTULO - GENERALIDADES  

1) Constituição da Comissão 

A Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

a. Partido Socialista (PS) 

André Rodrigues  

António Toste Parreira 

Carlos Silva 

José Ávila 

Mário Tomé 

Miguel Costa 

Mónica Rocha 

b. Partido Social Democrata (PSD) 

António Pedroso 

António Vasco Viveiros 

Luís Garcia 

Luis Rendeiro 

 

c. Centro Democrático e Social                                   

/Partido Popular (CDS/PP)  

Graça Silveira 

d. Bloco de Esquerda (BE) 

António Lima  

 

 

2) Mesa da Comissão 

A Mesa da Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

Presidente – Miguel Costa 

Relator – Carlos Silva 

Secretário – António Lima 
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2º.  CAPÍTULO – PERÍODO DE REFERÊNCI A E REUNIÕES EFETUADAS  

O presente relatório diz respeito ao período compreendido entre os dias 11 de dezembro de 

2017 e 12 de janeiro de 2018. 

No período em referência, a Subcomissão e a Comissão de Economia realizou trabalhos, aprovou 

relatórios e emitiu pareceres nos dias 20 e 27 de dezembro de 2017 e 3, 4, 9 e 10 de janeiro de 

2018. 

 

3º.  CAPÍTULO – REUNIÕES E TRABALHOS EFETUADOS  

No dia 20 de dezembro de 2017 a Comissão de Economia reuniu na Delegação da ALRAA, em 

Ponta Delgada, com a seguinte ordem de trabalhos: 

▪ Audição da Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas sobre a Petição n.º 13/XI - 

Pelo aumento das condições de operacionalidade do aeroporto da ilha do Pico. 

▪ Audição da Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas sobre a Petição n.º 12/XI - 

A favor do aeroporto da Horta e de mais e melhores acessibilidades aéreas ao Faial. 

▪ Audição da Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas sobre o Projeto de 

Resolução n.º 48/XI - Resolve recomendar ao Governo Regional, na qualidade de único 

acionista do Grupo SATA, que dê orientações específicas à Azores Airlines, no sentido de 

impedir a concretização da decisão unilateral de acabar com a rota Terceira-Porto-Terceira, 

em outubro de 2017. 

 

No dia 27 de dezembro de 2017 a Subcomissão da Comissão de Economia procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, sobre: 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/6/856
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/6/855
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▪ Projeto de Decreto-Lei que estabelece os critérios definidores do processo de receção, 

devolução e troca de garrafas utilizadas de gás de petróleo liquefeito e os termos de 

comercialização obrigatória, nos postos de abastecimento de veículos rodoviários, de gás de 

petróleo liquefeito engarrafado - ME - (Reg. DL 336/2017). 

▪ Proposta de Lei n.º 103/XIII/3.ª (ALRAM) – Terceira alteração do Decreto-Lei n.º 138-A/2010, 

de 28 de dezembro, que cria a tarifa social de fornecimento de energia elétrica. 

▪ Proposta de Lei n.º 105/XIII/3.ª (GOV) – Autoriza o Governo a criar o Sistema Nacional de 

Embarcações e Marítimos. 

 

No dia 03 de janeiro de 2018 a Subcomissão da Comissão de Economia procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, sobre: 

▪ Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 6/XI – Aprova o novo regime jurídico da gestão 

dos recursos cinegéticos e do exercício da caça na Região Autónoma dos Açores. 

 

 

No dia 4 de janeiro de 2017 a Subcomissão da Comissão de Economia reuniu na Delegação da 

ALRAA, em Angra do Heroísmo, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Audição de um membro do Governo Regional dos Açores, sobre a seguinte iniciativa: 

▪ Projeto de Resolução n.º 13/XI – “Recomenda ao Governo Regional que desenvolva as 

medidas necessárias para melhorar as acessibilidades, divulgação, promoção e apoio ao 

Carnaval da ilha Graciosa”, apresentado pelo Grupo Parlamentar do PSD: 

 

No dia 09 de janeiro de 2018 a Subcomissão da Comissão de Economia procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, sobre: 
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▪ Projeto de Decreto-Lei que cria um incentivo destinado a promover a substituição de 

combustíveis fósseis por energia elétrica para o abastecimento de veículos de transporte 

público municipais de passageiros – ME – (Reg. DL 339/2017). 

 

No dia 10 de janeiro de 2018 a Comissão de Economia a procedeu à apreciação, relato e 

emissão de parecer, sobre: 

▪ Projeto de Resolução n.º 48/XI (CDS-PP) — Resolve recomendar ao Governo Regional, na 

qualidade de único acionista do Grupo SATA, que dê orientações específicas à Azores Airlines, 

no sentido de impedir a concretização da decisão unilateral de acabar com a rota Terceira-

Porto-Terceira, em outubro de 2017, com pedido de urgência e dispensa de exame em 

Comissão. 

 

4º.  CAPÍTULO – TRABALHOS PENDENTES  

Projetos de Resolução: 

▪ Projeto de Resolução n.º 55/XI - CE - Ultraperiferia - O Instrumento Europeu Para Políticas 

Diferenciadas Nos Açores. 

▪ Projeto de Resolução n.º 56/XI - CE - Criação dos mecanismos e aquisição dos sistemas 

tecnológicos necessários ao cumprimento do DLR n.º 23/2011/A, de 13 de julho. 

 

Projetos de Decreto Legislativo: 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 13/XI - Décima primeira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos 

Regionais n.ºs 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 

de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2818
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2818
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2820
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2820
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
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22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 8 de janeiro e 

3/2017/A, de 16 de março, que estabelece o regime jurídico de atribuição do acréscimo 

regional à retribuição mínima mensal garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional. 

 

Proposta de Resolução: 

▪ 0004 - Proposta de Resolução - XI - CE - Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao 

ano económico de 2016. 

 

Petições: 

▪ Petição n.º 12/XI – CE – A favor do aeroporto da Horta e de mais e melhores acessibilidades 

aéreas ao Faial, de Dejalme Vargas. 

▪ Petição n.º 13/XI – CE – Pelo aumento das condições de operacionalidade do Aeroporto da 

ilha do Pico, de Ivo Luís de la Cerda Garcia e Sousa. 

▪ Petição n.º 23/XI – CE – Projeto de Aproveitamento Hidroelétrico da Ribeira Grande da Ilha 

das Flores, de Guilherme Pinheiro de Magalhães Gomes dos Santos. 

▪ Petição n.º 24/XI – CE – Encerramento do Parque Zoológico da Povoação, de Jessica Costa 

Pacheco. 

 

  

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/6/856
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/6/856
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Orgãos de Governo Próprio: 

▪ Projeto de Decreto Lei n.º 62/XI - Estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade 

das agências de viagens e turismo e transpõe a Diretiva (UE) 2015/2302 - ME - (Reg. DL 

481/2017). 

 

 

Ponta Delgada, 12 de janeiro de 2018. 

 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.                       
             
        O Presidente 

            

       _________________________        

                     Miguel Costa 


